
INDICAÇÃO Nº 
1601
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, a construção de um posto policial permanente na Praça D. Pedro II, no bairro de Santana, no município de Pindamonhangaba.

JUSTIFICATIVA

A comunidade do bairro de Santana, em Pindamonhangaba solicita a construção de um posto policial permanente da Polícia Militar do Estado de São Paulo na Praça D. Pedro II.

Tal solicitação se faz necessária, pois a comunidade se diz carente e preocupada com a segurança local, situação esta demonstrada no balanço realizado pela Secretaria de Segurança Pública que notificou 1768 furtos e 504 ocorrências de roubo.

Cabe informar que na referida praça está localizada a associação de moradores, casas comerciais e moradias. A construção da base policial permitirá o desenvolvimento de atividades de lazer com mais tranqüilidade, bem como a revitalização urbanística do bairro. 

Sala das Sessões, em

Deputado Paulo Alexandre Barbosa - PSDB
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